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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO – EMUSA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2023 

             Processo Administrativo 9900043778/2023 

 

 

  

 

 

A empresa DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.299.904/0001-60, com sede na Rua Sete de 

Setembro, nº 98, - Gr. 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ (“Dimensional”), por seu 

representante legal ao final firmado, vem respeitosamente à presença de V.Sa., com 

fundamento no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93, bem como no subitem 

17.1, do Edital de Licitação, interpor, tempestivamente, o presente 

 

R E C U R S O   A D M I N I S T R A T I V O 

 

em face da decisão que habilitou a empresa MEGA MARSOU CONSTRUÇÃO, 

LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA (“MEGA MARSOU”), em razão de vícios nela 

existentes, fazendo-o com fundamento nas razões de recurso anexas. 
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Assim, a RECORRENTE requer ao Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação 

que receba o presente Recurso Administrativo e, ato contínuo, reconsidere a decisão 

administrativa ora recorrida, no sentido de declarar a inabilitação da empresa MEGA 

MARSOU. Ademais, na remota hipótese de assim não decidir, pugna a RECORRENTE 

para que seu Recurso Administrativo seja remetido à Autoridade Superior, na forma 

subitem 17.1 do Edital, para o proferimento da decisão reformadora.  

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

BRUNO GOMES PESSOA MENDES 

OAB/RJ 166.842 

PAULO VICTOR FRANÇA DE OLIVEIRA 

OAB/RJ 238.633 
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Licitação:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2023  

Ente Licitante:  EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO - EMUSA 

Recorrente:  DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

I. – TEMPESTIVIDADE 

 

 

No dia 23.11.2023, foi aberta a 1ª sessão de julgamento do certame, por meio 

da qual a Comissão Permanente de Licitação, após análise da documentação das 

licitantes, decidiu pela habilitação das empresas participantes: MEGA MARSOU  SA, 

MEGA MARSOU e DIMENSIONAL, abrindo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

interposição de recurso, conforme Ata da sessão.  

 

Assim, na forma consignada na ata da sessão do dia 23.11.2023, que 

estabeleceu o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, 

o termo final para apresentação do aludido recurso encerra-se no dia 30.11.2023 

(quinta-feira). 

 

Diante disso, resta-se latente a tempestividade da presente peça recursal. 

 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

II – DO BREVE INTROITO  
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1. Trata-se de Concorrência Pública promovida pela Empresa Municipal de 

Moradia, Urbanização e Saneamento – EMUSA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 

regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação de empresa 

especializada para a prestação dos “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DO TÚNEL DA TRANSOCEÂNICA, QUE CONECTA OS BAIRROS 

DE CHARITAS AO CAFUBÁ, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI”, conforme item 2.1 do 

edital, colacionado a seguir: 

 

 

 

2. Uma vez que o objeto licitado se identifica com as atividades exercidas pela 

DIMENSIONAL, a mesma decidiu participar do certame, entregando, na data aprazada, 

os envelopes contendo a documentação necessária à sua habilitação e proposta de 

preços. 

  

3. No dia 23.11.2023 ocorreu a última sessão pública do presente certame, na qual 

a I. Comissão Permanente de Licitação, após análise da documentação da MEGA 

MARSOU, decidiu por habilitá-la, declarando-a, apesar de a referida empresa não ter 

apresentado toda documentação habilitatória na forma exigida no Edital e na Legislação 

regente. 

 

4. Os vícios existentes na documentação de habilitação da MEGA MARSOU, em 

suma, são: 

 

a) Não apresentação do número de registro do responsável pela contabilidade da 

empresa no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, tampouco a Certidão 

de Nada Consta de Débitos do Contador (“CNCD”) que assinou o documento 

exigido no Subitem 8.4.2 do Edital; 
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b) Não apresentação da Certidão Ambiental do INEA exigida no subitem 8.3.9, do 

Edital; 

 

c) Não atendimento dos subitens 8.3.2 e 8.3.4, do Edital, devido a documentação 

técnica apresentada não atender à exigência relativa às qualificações técnico-

operacional e profissional, uma vez que nenhum dos atestados técnicos servem 

para comprovar a prévia aptidão técnica da empresa na prestação dos serviços 

classificados como as parcelas de maior relevância; 

 

d) Não apresentação do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Contábil, bem 

como o Balanço e o DRE na forma exigida na Lei, qual seja, a encaminhada ao 

SPED, conforme subitem 8.4.1.1, do Edital; 

 

e) Inobservância da exigência concernente à comprovação dos Índices Contábeis 

satisfatórios, haja vista que os cálculos realizados não seguiram o que 

preconizou-se nas alíneas “a”, “b” e “c”, do subitem 8.4.1.1, do Edital. 

 

5. Desta forma, devido ao claro descumprimento das normas editalícias, por parte 

da MEGA MARSOU, com a devida vênia, a análise e conclusão a que chegou a Ilma. 

Comissão Permanente de Licitação não estão corretas, de modo que, a DIMENSIONAL, 

inconformada com o resultado e certa da insuficiência da documentação habilitatória da 

RECORRIDA, interpõe o presente recurso administrativo, cujas razões de direito a 

seguir aduzidas estão a ensejar o seu provimento e, consequentemente, a inabilitação 

da MEGA MARSOU no presente certame. 

 

6. É o que se passa a expor. 

 

 

III – DAS RAZÕES DE DIREITO 

 

III.1 – Apresentação da Documentação Contábil Deficiente e em Desacordo 
com a Determinação Editalícia e Decisões Administrativas Pretéritas da 
Própria EMUSA 
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7. A obrigatoriedade de as empresas participantes do certame de obedecerem, de 

forma estrita, as regras editalícias decorre de um importante princípio administrativo-

contratual, qual seja, o da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

8. O artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, dispõe que a licitação será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios norteadores do direito administrativo que, 

dentre eles, encontram-se o da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. (grifos nossos) 

 

9. Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo o 

processo licitatório seja regido segundo o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também, ao órgão licitante o seu 

mandatório cumprimento e obediência. 

 

10. Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio 

constitucional da legalidade, disposto no caput do artigo 37, da CRFB/88, assegurando, 

assim a igualdade de condições aos licitantes, como preceituado no inciso XXI do 

aludido dispositivo constitucional[1].  

                                                 
[1] Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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11. A importância de todas as Partes envolvidas no certame de seguirem à risca as 

regras editalícias é tamanha, que a Lei Geral de Licitações (Lei nº 8.666/83) previu em 

outros dois artigos a obrigatoriedade do cumprimento das normas e condições do Edital, 

como se exsurge nos artigos 41 e 55, inciso XI, in verbis: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 

a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

 

12. Assim, não é demais afirmar que o Edital é a LEI entre as Partes licitantes e o 

órgão administrativo. 

 

13. Ocorre que, no presente caso, constata-se uma violação ao instrumento 

convocatório, por parte da MEGA MARSOU , em razão de a empresa licitante não ter 

atendido plenamente ao item 8.4.2 do Edital, ora colacionado:  

 

 
14. Como se verifica, o Edital exige que o índices contábeis utilizados para elaborar 

o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados pelas licitantes devem 

ser confirmados pelo responsável contábil da empresa, e essa ratificação se dá 

não só por sua assinatura, mas também através da apresentação do registro do 

profissional no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, acompanhado da 

Certidão de Nada Consta de Débitos do Contador - CNCD. 
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15. No entanto, a empresa MEGA MARSOU  não apresentou nenhum dos dois 

documentos, tão pouco, apresentou os documentos contábeis assinados pelo 

seu responsável contábil, deixando, assim, de validar a qualificação econômico-

financeira da licitante, como determina o Instrumento Convocatório. 
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16. Destarte, compete frisar que tais documentos denotam-se tão importantes que 

na Concorrência Pública Nº 01/2021, deflagrada pela própria EMUSA, a Comissão de 

Licitação INABILITOU diversas empresas, inclusive a Dimensional, ora recorrente, 

em virtude da não apresentação dos referidos documentos do Contador, como é 

possível se observar na Ata exarada no curso CP Nº 01/2021 que também seguirá 

anexo ao presente recurso (Anexo 01): 
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17. Destaca-se ainda, que a omissão nos documentos supra mencionados 

denota-se relevante, pois NÃO APENAS É UMA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA, QUE, 

PER SI, JÁ MOSTRA-SE COMO UM MANDAMENTO A SER CUMPRIDO POR 

TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES, sem exceções – em respeito aos princípios 

da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, isonomia dentre outros –, mas 

também por ser a documentação capaz de comprovar que o Balanço Patrimonial e as 

Demonstrações Contábeis apresentados pela empresa licitante foi elaborado por um 

profissional detentor da expertise exigida no Instrumento Convocatório e devidamente 

registrado no conselho de classe. 

 
18. Assim, diante dos precisos e escorreitos apontamentos apresentados nessa 

peça recursal, e constatando não ter a RECORRIDA apresentado todos os documentos 

necessários para a empresa sagrar-se habilitada, não tem outra escolha senão inabilitá-

la.  

 
19. Cogitar o oposto, é fazer do Edital letra morta. Pior, mas também a própria 

legislação regente, já que a observação do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, como já ressaltado, encontra-se expressamente disposta no artigo 3º, da 

Lei nº 8.666/93, 

 
20. Não bastasse isso, além de estar-se violando o referido princípio administrativo, 

em virtude de toda cadeia principiológica licitatória estar intrinsicamente entrelaçada, a 

manutenção da MEGA MARSOU  como habilitada acaba por infringir o princípio da 

isonomia, vez que a EMUSA, no curso da CP 01/2021, INABILITOU O TOTAL DE 8 

EMPRESAS, justamente por não terem apresentado as referidas documentações 

do contador,  razão pela qual o único desfecho admitido – repita-se, admitido – ao 

presente caso é da declaração da MEGA MARSOU  como inabilitada. 

 
21. Diante disso, não há outra alternativa à Comissão de Licitação senão a 

declaração da inabilitação da MEGA MARSOU , ante a ausência de assinatura do 

responsável contábil da RECORRIDA em seus documentos contábeis, bem como a 

omissão na apresentação do registro do contador no CRC, acompanhado da Certidão 

de Nada Consta de Débitos do Contador – CNCD, na forma preconizada no Instrumento 
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Convocatório, importando um frontal desrespeito aos princípios administrativos 

norteadores deste certame, dentre eles, o da vinculação ao instrumento convocatório e 

da legalidade, e da isonomia adiante tratados. 

 

III.2 – Não Apresentação de Certidão Ambiental do INEA, exigida no 

Subitem 8.3.9, do Edital  

 

22. A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu artigo 170, inciso VI a defesa 

do meio ambiente quando do desenvolvimento de atividade econômica. In verbis: 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios: 

(...) 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 

serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

 

23. Em tempo, garante a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, conforme dispõe o artigo 225, do texto constitucional: 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

24. No tocante à documentação técnica, a MEGA MARSOU descumpre a exigência 

habilitatória concernente à apresentação da Certidão Ambiental exigida no subitem 

8.3.9, do Edital, abaixo colacionado: 
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25. O vício é flagrante e inconteste, pois trata-se da falta de apresentação de 

documento imprescindível para fins de comprovação da qualificação técnica da 

Licitante. 

 

26. Ademais, a obrigatória apresentação de tal Certidão Ambiental tem amparo no 

Decreto nº 46.890/2019, que trata do Sistema Estadual de Licenciamento e demais 

Procedimentos de Controle Ambiental – SELCA, ou seja, na legislação especial, que 

visa atender a disposição finalística dos procedimentos licitatórios acrescentada pela 

Lei 12.349/2010 à Lei 8.666/93, qual seja, “a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável”1 que, em referência aos ensinamentos do doutrinador administrativas, 

Marçal Justen Filho, significa a adoção de medidas com o intuito de promover a 

preservação do meio ambiente, senão vejamos: 

 

“O desenvolvimento sustentável foi definido como aquele ‘que satisfaz 

as necessidades presentes, sem comprometer a capacidade das 

gerações futuras de suprir suas próprias necessidades’. (...) 

Essa definição refletiu a constatação de que a utilização dos recursos 

naturais e os reflexos da industrialização afetam a possiblidade de 

sobrevivência da humanidade em condições de dignidade. Em 

essência, o processo de desenvolvimento demanda o consumo de 

bens e riquezas, a alteração da Natureza e a produção de dejetos 

potencialmente nocivos ao ambiente. 

                                                 
1 Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 

DocuSign Envelope ID: 9702B6F7-3CAE-4617-A310-7260CBB8A4D0



 

 

 
Página 14 de 31 

Portanto, o conceito de desenvolvimento sustentável envolve o 

compromisso não apenas com a produção de riquezas, mas também 

com a preservação ambiental. 

O desenvolvimento nacional sustentável significa, então, a proposta 

de elevação da riqueza nacional mediante a adoção de práticas 

compatíveis com a preservação do meio ambiente”2 

 

27. Sendo assim, sob a ótica constitucional e regulatória sobre o tema, ante a nova 

ordem infraconstitucional introduzida pela Lei 12.3490/2010 e os procedimentos 

licitatórios promovidos pela Administração Pública, consubstanciam-se não apenas na 

adoção da proposta mais vantajosa para a Administração, em atenção aos princípios 

correlatos, mas, também, a promoção de práticas compatíveis com a preservação do 

meio ambiente. 

 

28. Por tal motivo, a exigência de qualificação técnica concernente à apresentação 

de Certidão Ambiental devidamente válida faz-se relevante e de suma importância, pois 

tem como finalidade a demonstração e comprovação de que a empresa licitante 

habilitada atende a regras ambientais disciplinadas, com detalhes, no arcabouço 

infraconstitucional e regulatório. 

 

29. Dito isso, constata-se o descumprimento, por parte da MEGA MARSOU de 

regras editalícias e legais, motivo pelo qual não há outra alternativa à Comissão de 

Licitação senão a declaração da inabilitação da RECORRIDA, ante à não apresentação 

da Certidão Ambiental exigida no subitem 8.3.4, do Edital, em consonância, inclusive, 

com os princípios administrativos norteadores deste certame, dentre eles, o da 

vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade, adiante tratados. 

 

 

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Desenvolvimento Nacional sustentável: Contratações administrativas e o regime 
introduzido pela lei 12.349 – Informativo. Justen, Pereira, Oliveirae Talamini. Curitiba, n. 50, Abril 2011. 
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III.3 – Não Atendimento do Quantitativo Mínimo Necessário para a 

Comprovação das Qualificações Técnico-Operacional e Profissional – 

Subitens 8.3.2 e 8.3.4, do Edital 

 

 

30. O Edital dispõe, nos itens 8.3.2 e 8.3.4, das exigências que as Licitantes devem 

atender para comprovação de sua prévia aptidão técnica profissional e operacional. In 

verbis: 

 

 

31. Como pode ser evidenciado, ambos os dispositivos editalícios supra, fazem 

remissão ao subitem 2.2, que, de fato, apresenta quais os itens orçamentários são 

considerados como parcelas de maior relevância e cujas empresas licitantes deverão 

comprovar a sua prévia expertise técnica. 

DocuSign Envelope ID: 9702B6F7-3CAE-4617-A310-7260CBB8A4D0



 

 

 
Página 16 de 31 

 

32. Além disso, o item 2.2, do Edital, afirma-se que, para os fins do inciso I, do §1º, 

do artigo 30, da Lei nº 8.666/93, são consideradas parcelas de maior relevância técnica 

àqueles elencados no seu Anexo 8. 

 

33. Por sua vez, o dispositivo legal mencionado no item 2.2 (artigo 30, §1º, inciso I, 

da Lei nº 8.666/93) é claro ao afirmar que a comprovação da aptidão técnica, para fins 

de qualificação técnica, restringir-se-á aos serviços considerados como parcelas de 

maior relevância. In verbis:  

  

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

(...)  

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:   

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos;  (grifo nosso)  
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34. Ocorre que apesar de ter se sagrado habilitada no certame, a MEGA 

MARSOU  não atendeu aos itens 8.3.2 e 8.3.4, do Edital, já que todos os seus 

atestados mostram-se inservíveis para comprovar a sua prévia experiência para 

executar os serviços previstos nos itens 1.21 e 4.16, quais sejam: “projetor 

industrial IP67 240W 4 mod. 5700K – modelo similar e equivalente aos existentes 

nos túneis” e “fornecimento de jato ventilador HT diâmetro 1200, 55KW, 4 pólos 

de acordo com a especificação dos existentes nos túnel”. 

 

35. Isso porque, a documentação técnica apresentada pela RECORRIDA  detém 

uma série de falhas que tornam-na inservível para o fim almejado, qual seja, a 

comprovação da sua prévia aptidão técnico-operacional e profissional, conforme abaixo: 

  

 Atestado da CCR – Vício: Sem averbação; 
 

 CAT 114438/2023 SEM REGISTRO DE ATESTADO do profissional Franscisco 
Cesar Bezerra de Mello – Vício: Inexistência de Atestado Técnico 

  

 CAT 114408/2023 SEM REGISTRO DE ATESTADO do profissional 
Franscisco Cesar Bezerra de Mello – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE ATESTADO 
TÉCNICO. 

  

 CAT 114406/2023 SEM REGISTRO DE ATESTADO  do profissional 
Franscisco Cesar Bezerra de Mello – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE ATESTADO 
TÉCNICO 

  

 Atestado Concessionária Viário SA para profissional Franscisco Cesar Bezerra 
de Mello (pág. 41 a 43) – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE CAT 

  

 Atestado Concessionária Viário SA para profissional Franscisco Cesar Bezerra 
de Mello (pág. 44 a 46) – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE CAT 

  

 Atestado Concessionária Viário SA para profissional Franscisco Cesar Bezerra 
de Mello (pág. 47 a 49) – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE CAT 

 

 Atestado Concessionária Viário SA para profissional Franscisco Cesar Bezerra 
de Mello (pág. 50 a 52) – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE CAT 

  

 Atestado Concessionária Viário SA para profissional Franscisco Cesar Bezerra 
de Mello (pág. 53 a 55) – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE CAT 

  

 Atestado Concessionária Viário SA para profissional Franscisco Cesar Bezerra 
de Mello (pág. 56 a 101) – VÍCIO: INEXISTÊNCIA DE CAT 

  

 A CAT 119931/2023 SEM REGISTRO DE ATESTADO do Profissional Ariel 
Couto Maciel  – VÍCIOS: INEXISTÊNCIA DE ATESTADO 
TÉCNICO AVERBADO E CAT SEM ATESTADO 
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 A CAT 27065/2016 do profissional Tiago Proto da Silva/SEEL Serviços Especiais 
de Engenharia Ltda. – VÍCIO: NÃO ATENDE OS ITENS DE RELEVÂNCIA 

  

 A CAT 67175/2019 do profissional Tiago Proto da Silva/ FGEO engenharia 
Ltda  – VÍCIO: NÃO ATENDE OS ITENS DE RELEVÂNCIA 

  

 Na PÁG. 135 apresentou atestado JDD Consultoria Ltda. em nome da 
profissional  Regina Fatima Ferreira Belchior – VÍCIO: ATESTADO SEM 
AVERBAÇÃO (CAT). 

  

 CAT 62511/2016 RT Glaucio Alves de Souza / Mega Marsou  - VÍCIO: NÃO HÁ 
VINCULAÇÃO DA CAT COM QUALQUER ATESTADO 
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 CAT 39539/2023 SEM REGISTRO DE ATESTADO do Profissional Glaucio 
Alves de Souza  VÍCIOS: INEXISTÊNCIA DE ATESTADO 
TÉCNICO AVERBADO E CAT SEM ATESTADO  
 

 Foi anexado na pág. 139 a Declaração de Anuência da Regina Fatima 
Belchior para função de eng. Segurança do Trabalho, contudo, tal 
profissional é, na verdade, arquiteta, como se depreende das colagens 
abaixo: 
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OBS: consulta no SITE do CREA/RJ, não localizando o CPF da profissional 

  

36. Constata-se, desta forma, que as inobservâncias da MEGA MARSOU  em sua 

documentação técnica são relevantes e inúmeras, não podendo, diante disso, a aludida 

Licitante sagrar-se habilitada no certame, em respeito aos ditames legais e editalícios. 

 

37. Tais infrações aos subitens 8.3.2 e 8.3.4, do Edital, per si, verificam-se 

suficientes para macular por completo a participação da MEGA MARSOU no certame, 

o que, por conseguinte, impede a sua permanência, em estrito atendimento ao artigo 

30, inciso II e §1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, além dos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e legalidade, dispostos no artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, cuja 

observância é imperativa tanto para o Órgão Licitante como para todas as empresas 

proponentes, motivo pelo qual deve ser a RECORRIDA considerada inabilitada.  

 

 

III.4 – Não apresentação de Documento Expressamente Exigido no Item 

8.4.1.1, do Edital (Termo de Abertura e Encerramento do Livro Contábil) e 

DRE do Balanço na forma do SPED 

 

38. O Edital dispõe, no Item 8.4, acerca dos documentos cujas empresas 

participantes deverão obrigatoriamente apresentar para fins de comprovar a sua 

qualificação econômico-financeira. 
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39. o subitem 8.4.1.1 elenca quais documentos contábeis deverão ser apresentados 

por todas as licitantes, tendo-se restringido ao Balanço Patrimonial e demonstrações 

Contábeis do último exercício social, desde que já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do Livro Contábil. 

 

40. Abaixo, colaciona-se o referido dispositivo editalício: 

 

41. No entanto, inobstante a clareza da regra do instrumento convocatório acima 

reproduzida, a RECORRIDA deixou de apresentar o Termo de Abertura e 

Encerramento de seu Livro Contábil, documento este previsto no Item 8.4.1.1 como 

mandatório para fins de sua qualificação econômico-financeira. 

 

42. Além de não ter apresentado o Termo de Abertura e Encerramento de seu Livro 

Contábil, a MEGA MARSOU não apresentou o Balanço e o DRE na forma exigida pela 

Lei, qual seja, na forma encaminhada ao Sistema Público de Escrituração Digital 

(“SPED”). 

 

43. A RECORRIDA limitou-se a apenas a apresentar o recibo de entrega da 

Escrituração Contábil Digital, não entregando, assim, os demais documentos contábeis 

encaminhados ao SPED. 

 

44. Os únicos documentos contábeis apresentados (Balanço Patrimonial e DRE) – 

repita-se – sequer encontram-se assinadas pelo Representante da Licitante e o seu 

Contador ! 

 

45. Ora, Ilma. Comissão de Licitação, como é de conhecimento notório, o Edital faz 

Lei entre as Partes. Essa máxima jurídica expressa o princípio da vinculação ao 
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instrumento convocatório, como já mencionado, que trata da obrigatoriedade tanto do 

Ente Público como das empresas participantes de seguirem, à risca, as regras dispostas 

no Edital, não podendo delas se esquivar. 

 

46. Em virtude disso, a MEGA MARSOU deveria ter apresentado todos os 

documentos exigidos no Edital, para fins de habilitação, em respeito ao mencionado 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório. O que não fez! 

 

47. De igual forma, a Entidade Licitante, diante dos precisos e escorreitos 

apontamentos apresentados nessa peça recursal, e constatando não ter a RECORRIDA 

apresentado todos os documentos previstos no Instrumento Convocatório como 

necessários para a empresa sagrar-se habilitada, não tem outra escolha senão 

inabilitá-la.  

 

48. Cogitar o oposto, é fazer do Edital letra morta. Pior, mas também a própria 

legislação regente, já que a observação do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, como já ressaltado, encontra-se expressamente disposta no artigo 3º, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

49. Não bastasse isso, além de estar-se violando o referido princípio administrativo, 

em virtude de toda cadeia principiológica licitatória estar intrinsicamente entrelaçada, a 

manutenção da MEGA MARSOU  como habilitada acaba por infringir os princípios da 

legalidade, isonomia, moralidade, dentre outros, razão pela qual o único desfecho 

admitido – repita-se, admitido – ao presente caso é da declaração da MEGA MARSOU  

como inabilitada, por também desrespeitar a exigência contida no subitem 8.4.1.1, em 

virtude de não ter apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Contábil, 

bem como o Balanço Patrimonial e o DRE não encontrarem na forma exigida pela Lei, 

qual seja, no formato enviado ao SPED. 
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III.5 – Não atendimento das alíneas “a”, “b” e “c”, do Subitem 8.4.1.1, do 

Edital, em virtude de não se ter respeitado as fórmulas para os cálculos 

dos Índices Contábeis 

 

50. Como dito acima, o Subitem 8.4.1.1 dispõe sobre as regras que deverão ser 

observadas para aferição e comprovação da qualificação econômico-financeira das 

Licitantes, devendo as empresas, através do Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, demonstrar que possuem Índices de Liquidez Geral 

(ILG), Índice de Garantia de Capitais de Terceiros (IGC) e o Índice de Endividamento 

(IE) sob um patamar considerado satisfatório, cujos cálculos para aferição, dão-se por 

meio da utilização de Grupos Contábeis extraídos do próprio Balanço Patrimonial 

apresentado, conjuntamente com toda documentação habilitatória. 

 

51.  Ocorre que a RECORRIDA utilizou, para a realização dos cálculos de seus 

índices contábeis, fórmula divergente da exigida pelo Edital. 

 

52. Isso porque para o cálculo dos três índices (ILG, IGC e IE) a RECORRIDA 

substituiu o ELP (Exigível a Longo Prazo) por PNC (Passivo Não Circulante). 

 

53. Desta forma, constata-se que a RECORRIDA utilizou uma fórmula 

completamente diferente para aferir o seus Índices para tentar sagrar-se habilitada. O 

QUE É VEDADO, POIS AS LICITANTES DEVEM RESPEITAR AS REGRAS 

EDITALÍCIAS.  

 

54. Assim, não pode a colenda Comissão de Licitação relevar o descumprimento de 

uma exigência habilitatória por parte de uma determinada Licitante, em respeito ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório e isonomia, cabendo, 

consequentemente, aplicar à MEGA MARSOU  as devidas consequências pelo não 

atendimento do referido mandamento editalício, que, no presente caso, seria a sua 

inabilitação, ante a mais um item editalício desrespeitado através da documentação  

habilitatória apresentada. 
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IV. DA OBRIGATÓRIA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS 

ADMINISTRATIVOS NORTEADORES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

IV.1. Dos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e da 

Legalidade 

 

55. A obrigatoriedade de o Ente Licitante e das empresas participantes do certame 

de obedecerem, de forma estrita, as regras editalícias decorre de um importante 

princípio administrativo-contratual, qual seja, o da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

56. O artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, dispõe que a licitação será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios norteadores do direito administrativo que, 

dentre eles, encontram-se o da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos.  

 

57. Como pode ser evidenciado na transcrição acima, a lei determina que todo o 

processo licitatório seja regido segundo o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, cabendo, assim, aos licitantes e, também, ao órgão licitante o seu 

mandatório cumprimento e obediência. 
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58. Cumpre ressaltar que tal princípio decorre, dentre eles, do princípio 

constitucional da legalidade, disposto no caput do artigo 37, da CRFB/88, 

assegurando, assim a igualdade de condições aos licitantes, como preceituado 

no inciso XXI do aludido dispositivo constitucional. 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

 

59. Assim, não é demais afirmar que O EDITAL É A LEI ENTRE AS PARTES 

LICITANTES E O ÓRGÃO ADMINISTRATIVO, tornando-o imutável, eis que, em regra, 

depois de publicado, não deve mais a Administração alterá-lo E RESPEITÁ-LO até o 

encerramento do processo licitatório. 

 

60. Segundo a jurista Fernanda Marinela, o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório leva à assertiva de que o edital é a lei interna da licitação: 

 

“Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao 

instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que 

deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo o 

Administrador exigir nem mais nem menos do que está previsto 

nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da 

licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto 

no art. 41 da lei”. (grifos nossos) 
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61. Nesse diapasão, ensinam Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo: 

 

“A vinculação da Administração aos estritos termos do edital de 

convocação da licitação é exigência expressa do art. 41 da Lei nº 

8.666/1993. Esse artigo veda à Administração o descumprimento 

das normas e condições do edital, ‘ao qual se acha estritamente 

vinculada’”. 

 

62. Carlos Ari Sundfeld, ao abordar o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, ressalta o seguinte: 

 

“A vinculação ao instrumento convocatório cumpre triplo objetivo. De 

um lado, aferra a Administração ao Direito, na medida em que a 

sujeita ao respeito de seus próprios atos. De outro, impede a 

criação de etapas ad hoc ou a eleição, depois de iniciado o 

procedimento, de critérios de habilitação ou julgamento 

destinados a privilegiar licitantes. Por fim, evita surpresas para 

estes, que podem formular suas propostas com inteira ciência do que 

deles pretende o licitador. Após o início da licitação, a única surpresa 

para os licitantes deve ser quanto ao conteúdo das propostas de seus 

concorrentes.” (Grifos aditados) SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação e 

contrato administrativo de acordo com as leis 8.666/93 e 8.883/94. 2ª 

Edição. São Paulo: Malheiros. 1995. pág. 21. 

 

63. Da lição supracitada, verifica-se que a Administração não tem a prerrogativa de 

alterar as condições inicialmente estabelecidas, sem que isto comprometa a legalidade 

do certame, e da mesma forma tem as licitantes de se aterem às regras contidas no 

Edital, pois, do contrário estar-se-ia praticando um ato “jure et de jure” inválido. 

MARÇAL JUSTEN FILHO compartilha desta opinião, quando afirma: 

 

“Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos 

praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade 

entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação 
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se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas 

constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria 

razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da 

atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 

isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 

reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da 

Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica pretensão 

de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar 

viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é 

facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las”. (Grifos 

nossos) (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e 

contratos administrativos. 14ª Edição. São Paulo: Dialética. 2010. pág. 

568) 

 

64. Também a jurisprudência é uníssona ao priorizar a observância do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, impedindo que a Administração ou os 

proponentes desobedeçam ao inicialmente estabelecido. Vide os seguintes julgados: (i) 

STJ. REsp 354977/SC. Relator Ministro Humberto Gomes de Barros. DJ 18/11/2003; (ii) 

STF. RMS 23640/DF. Relator Ministro Mauricio Corrêa. DJ 16/10/2001; (iii) TCU. 

Acórdão 2993/2006 – Segunda Câmara. Ministro Benjamin Zymler. Sessão de 

17/10/2006 

 

65. No presente caso, para fins da observância aos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e da legalidade, faz-se mandatório que a egrégia Comissão 

Permanente de Licitação reconsidere sua decisão e inabilite a MEGA MARSOU, uma 

vez que a sua documentação habilitatória apresentada não atende à todas as exigências 

editalícias.  

 

66. Conforme acima exposto, a Recorrida i) não apresentou a Certidão Ambiental 

do Inea, para atendimento do subitem 8.3.9 do Edital, ii) o Termo de Abertura e 

Encerramento do Livro Contábil, tampouco o DRE do Balanço (SPED), para 

atendimento do subitem 8.4.1.1 do Edital, iii) não atendeu os índices Financeiros 

exigidos no subitem 8.4.1.1 do Edital, iv) não apresentou o registro no CRC do Contador 
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responsável pela contabilidade da empresa, tampouco a Certidão de Nada Consta de 

Débitos do Contador (“CNCD”) que assinou o documento exigido no subitem 8.4.2 do 

Edital e v) não apresentou nenhum atestado técnico que sirva para comprovar a prévia 

aptidão técnica da empresa na prestação dos serviços constantes na parcela de maior 

relevância, para atendimento dos subitens 8.3.2 e 8.3.4 do Edital.  

 

67. Sendo assim, verifica-se que a recorrida deixou de atender diversas exigências 

estabelecidas pelo Edital e pela Legislação de regência, e ao ignorar tais 

inobservâncias, a Ilma. Comissão Permanente de Licitação infringirá os princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade, além do princípio da 

moralidade, norteadores de todo o certame, devido a prática de ato ilegal. 

 

 

IV.2 – Do Desrespeito Princípio Da Isonomia 

 

68. Em virtude de a base principiológica administrativa estar toda intrinsicamente 

atrelada, a prática de conduta que vai de encontro com o determinado pelo Edital e pela 

Legislação, ou seja, que afronta os princípios da legalidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório, acaba por afetar também outros princípios norteadores do 

direito administrativo, destacando-se, para o presente caso, o da isonomia. 

 

69. No presente caso, em atenção ao princípio da isonomia, a Ilma. Comissão 

Permanente de Licitação deverá adotar a mesma postura observada quando do 

julgamento da documentação habilitatória da recorrente apresentada na Concorrência 

Pública n° 01/2021 deste mesmo órgão licitante. 

 

70. Isso porque, no caso paradigma, a Comissão de Licitação entendeu que a 

empresa não havia atendido a regra editalícia constante no subitem 8.4.2, idêntica ao 

do Edital objeto do presente recurso, pois não havia apresentado a Certidão de Nada 

Consta de Débitos do Contador (“CNCD”) que assinou o documento exigido no aludido 

subitem, decidindo pela sua inabilitação. 
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71. Dessa forma, uma vez que a empresa MEGA MARSOU também deixou de 

apresentar o “CNCD” e tampouco apresentou o registro no CRC do Contador 

responsável pela assinatura do documento exigido no subitem 8.4.2 no âmbito deste 

certame, deverá a Ilma. Comissão Permanente de Licitação revisar a decisão que 

habilitação a licitante, sob pena de estar maculando o caráter isonômico do certame. 

  

72. Nunca é demais reiterar que no relacionamento com o particular, a 

Administração Pública está subordinada constitucionalmente à observância da 

isonomia, que está prevista nos artigos 5º, caput, 19, inciso III, e 37, XXI, este último, 

inclusive, já transcrito neste recurso. 

  

73. Assim, diante das considerações acima elencadas, denota-se, com clareza 

solar, que o tratamento conferido à MEGA MARSOU apresenta-se completamente anti-

isonômico, uma vez que em julgamento documentação habilitatória da recorrente 

apresentada na CP 01/2021, a Comissão de Licitação Comissão adotou postura diversa 

, considerando a Dimensional inabilitada por supostamente não atendido o subitem do 

edital com teor idêntico ao que agora se recorre, violando, assim, o princípio da 

isonomia, que, segundo o jurista Marçal Justen Filho, determina aos licitantes o 

recebimento de um “tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se-as 

na medida em que exista diferença” (JUSTEN FILHO, p 68, 2014), razão pela qual não 

há outra medida a ser tomada pela d. Comissão de Licitação senão inabilitar a MEGA 

MARSOU, para que, desta forma, reste assegurado as regras editalícias, legais e todos 

os princípios tratados neste recurso. 

  

74. Tal tratamento anti-isonômico é latente e de saltar os olhos, sendo inadmissível 

em qualquer certame, principalmente público, cuja obediência ao princípio da isonomia 

denota-se como regra legal e constitucional. 

 

V – DOS PEDIDOS 
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75. Diante de todo exposto, a RECORRENTE espera e requer: 

 

(i) O recebimento do presente Recurso Administrativo, eis que tempestivo; 

 

(ii) Com respaldo no artigo 109, § 2°, da Lei 8.666/1993, e do subitem 17.3 

do Edital, a concessão de efeito suspensivo ao presente Recurso 

Administrativo, suspendendo-se a realização dos atos administrativos 

relativos às fases seguintes à recursal; e 

 

(iii) A Revisão da decisão administrativa que habilitou a empresa MEGA 

MARSOU, tendo em vista que a licitante não atendeu todas as exigências 

editalícias, notadamente: 

 

a. Infração ao subitem 8.4.2, do Edital, por não apresentar o registro no 

CRC do Contador responsável pela contabilidade da empresa, 

tampouco a Certidão de Nada Consta de Débitos do Contador 

(“CNCD”), salientando-se que os documentos contábeis sequer 

encontram-se assinados por tal profissional, e que tal apontamento 

foi objeto de inabilitação de uma série de Licitantes em Certame 

pretérito (CP 01/2021), dentre elas, a própria Dimensional; 

 

b. O não atendimento do subitem 8.3.9, pois não apresentou a Certidão 

Ambiental, do INEA; 

 

c. Não atendimento dos subitens 8.3.2 e 8.3.4, pois não apresentou 

nenhum atestado técnico que servisse para comprovar a prévia 

aptidão técnica da empresa na prestação dos serviços constantes na 

parcela de maior relevância, em desacordo com a Lei de Regência e 

os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e legalidade 

 

d. Não atendimento do subitem 8.4.1.1 do Edital, pela não apresentação 

do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Contábil, além de não 
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ter apresentado o Balanço e o DRE na forma estabelecida pela Lei, 

qual seja, no forma do SPED; e 

 

e. Inobservância quanto às regras de aferição dos Índices Contábeis, 

dispostos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do subitem 8.4.1.1, do Edital. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023. 

 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. 

 

 

BRUNO GOMES PESSOA MENDES 

OAB/RJ 166.842 

PAULO VICTOR FRANÇA DE OLIVEIRA 

OAB/RJ 238.633 
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PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento particular de mandato, DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.299.904/0001-60, 

estabelecida na Rua Sete de Setembro, 98, sala 605, Centro, Rio de Janeiro, CEP 

20.050-002, por seu representante legal, o Diretor Técnico, devidamente nomeado e 

constituído na forma do Contrato Social, o Sr. VINICIUS AUGUSTO PEREIRA 

BENEVIDES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade nº 

2005101598, expedida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 098.452.177-10, 

nomeia e constitui como seus bastantes procuradores o Dr. BRUNO GOMES 

PESSOA MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 

166.842 e o Dr. PAULO VICTOR FRANÇA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 238.633, ambos com endereço profissional 

situado na Rua Sete de Setembro, 98, sala 1201, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.050-002, aos quais outorga plenos poderes para representar e defender os 

interesses da OUTORGANTE, no curso de procedimentos licitatórios e em dispensa e 

inexigibilidade de licitação, perante os órgãos da Administração Pública Direta e 

Indireta, seja em âmbito municipal, estadual ou federal, conferindo aos outorgados os 

poderes da cláusula ad judicia e ad judicia et extra, podendo apresentar Impugnações 

aos Editais, Recursos Administrativos, Contrarrazões, Pedidos de Esclarecimentos, 

Petições Intercorrentes, enfim, todo e qualquer ato necessário à consecução do 

presente mandato, inclusive substabelecer. A procuração vigorará pelo prazo de 1 

(um) ano, contado a partir da presente data. 

 

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. 

Vinicius Augusto Pereira Benevides 
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Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: B539602FDE4241FD95561BDDCFCD0C76 Status: Concluído

Assunto: Procuração Bruno e Paulo - Licitações Genérica

Obra:  Jurídico

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 10 Assinaturas: 1 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 Vitoria Castro

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

R Sete De Setembro, 98

Sala 605, Centro

RIO DE JANEIRO, RJ  20050-002

vitoriac@dimensionalengenharia.com

Endereço IP: 200.201.189.182

Rastreamento de registros

Status: Original

             03/04/2023 12:16:55

Portador: Vitoria Castro

             vitoriac@dimensionalengenharia.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data

Vinicius Benevides

viniciusb@dimensionalengenharia.com

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 187.103.248.149

Enviado: 03/04/2023 12:20:04

Visualizado: 05/04/2023 08:41:24 

Assinado: 05/04/2023 08:43:05

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Paulo Oliveira

pauloo@dimensionalengenharia.com

Advogado

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 05/04/2023 08:43:08

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Bruno Mendes

brunom@dimensionalengenharia.com

Advogado

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 05/04/2023 08:43:09

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 14/02/2020 16:52:47
      ID: 6057f9f8-6c32-4c9b-ae94-7a21bedb55bb
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Bruna Beça

brunab@dimensionalengenharia.com

Estagiária 

Dimensional Engenharia 

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 05/04/2023 08:43:11

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através da DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 03/04/2023 12:20:04

Entrega certificada Segurança verificada 05/04/2023 08:41:24

Assinatura concluída Segurança verificada 05/04/2023 08:43:05

Concluído Segurança verificada 05/04/2023 08:43:11

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora
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certain written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing 
to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 
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to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 
confirm your agreement by selecting the check-box next to 8I agree to use electronic records and 
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Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
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only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
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inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
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us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 
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(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact dimensional:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: thamyresa@dimensionalengenharia.com 

 

To advise dimensional of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us 

at thamyresa@dimensionalengenharia.com and in the body of such request you must state: your 

previous email address, your new email address.  We do not require any other information from 

you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from dimensional  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email 

to thamyresa@dimensionalengenharia.com and in the body of such request you must state your 

email address, full name, mailing address, and telephone number. We will bill you for any fees at 

that time, if any. 

 

To withdraw your consent with dimensional  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to thamyresa@dimensionalengenharia.com and in the body of such request 

you must state your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need 

any other information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing 

consent for online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify dimensional as described above, you consent to receive 

exclusively through electronic means all notices, disclosures, authorizations, 

acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you by dimensional during the course of your relationship with dimensional. 
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